
PORTARIA NO. 119,

De 08 de fevereiro de2022

DISPÕE SOBRE RENOVAçÃO DA

CESSÃO DO SERVIDOR OCUPANTE

DE CARGO EFETIVO.

APREFEITAMUNICIPALDEDIVINAPASTORA'EstadodeSergipe,nouso
das atribuições legais inerente ao cargo gue ocupa, e

considerando a solicitação do Tribunal Regional Eleitoral, por meio do ofício

TRE-SE 358012021 - 148 ZE,

RESOLVE:

Art.10-Renovaracessãodoservidorpúblicomunicipal,AL|SSON
BRUNO SANTOS VlElRA, portador do cPF no 018.669.895-02, ocupante do cargo

ãtàti* oe Auxiliar Administrativo, lotado atualmente na secretaria Municipal de

Administração, para exercer suas atividades na í44 Zona Eleitoral de sergipe, com

sede em Mãruim, com ônus para o órgão de origem'

Art.20'Acessãosedarápor1(um)ano,noperíodode01'03'2022a
28t0212023, prorrogável por necessidade e conveniência das partes'

Parágrafoúnico.PoderáSerextintaaqualquertempocasooMunicípio
venha a precisai do servidor cedido ou se o interesse público o exigir.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaso, produzindo

seus efeitos a partir de 01.o3.2O22, revogando-se as disposi@es em contrário.

Art. 40 - Registre-se, publique-se e cumpra-se'

Gabinete da Prefeita Municipal de Divina Pastora, Estado de sergipe, aos

oito dias do mês de Íevereiro de dois mil e vinte e dois'
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